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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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CONTRATO N° 099/2024
PROCESSO. ADM. N° OOJ/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00I/2024-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 099/2024 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA G V RAMOS 
COMERCIO, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na AV. João da Mata e Silva, N° s/n. 
Centro, Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.077.800/0001-97, 
neste ato representada pela Secretário Municipal de Educação, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Edsomar Brandao de Sa, 
e a empresa G V RAMOS COMERCIO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 18.736.951/0001-99 estabelecida 
na avenida Juscelino Kubitschek, n° 370, Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gesimar Veras 
Ramos, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 001/2024 e em observância ãs disposiçães da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2024, mediante as 
cláusulas e condiçães a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92,1 e 10

O objeto do presente instrumento é o Contrafação de empresas para1.1.
fornecimenfo de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar, para 
atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação de Formosa da Serra 
Negra - MA, nas condiçães estabelecidas no Termo de Referência.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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1.2. Objeto do contratação:

ITEM

1

2

3

_______ ESPECIFICAÇÃO_______
Achocolatado em pó - Pacote 
400 g; Solúvel, sem farinha em 
sua formulação, com sabor, 
cor e odor característicos, 
acondicionado em 
embalagem de polietileno 
atóxico ou embalagem 
alemanizada, com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, 
contendo 400g, valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 
Açúcar - Pacote 2 kg: 
Constituído 
fundamentalmente por 
sacarose de cana-de-açúcar; 
aspecto: sólido com cristais 
bem definidos. Cor branca 
(para o açúcar cristal branco), 
odor e sabor característicos. 
Com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação, validade e 
número do lote do produto, 
embalagem de 02 kg. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. 
Arroz branco Tipo 1 - Pacote 
de 5 kg: Tipo 1, polido, longo 
fino, acondicionado em sacos 
plásticos transparentes e 
atç/xiços, }ímpos, não violados.

MARCA

três 
corações

mar blanco

painho

UND

UND

UND

UND

QTD

2800

4300

2500

VLR UNT

R$ 5,95

R$ 6,85

R$ 32,25

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

VLR TOTAL

R$ 16.660,00

R$ 29.455,00

R$ 80.625,00
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CNPJ N® 0L616.684/0001-13

resistentes, acondicionados 
em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, quantidade 
do produto, validade mínima 
de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. De acordo 
com a resolução 12/78 da 
CNNPA. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)____________
Arroz branco Tipo 1 - Pacote 
de 5 kg; Tipo 1, polido, longo 
fino, acondicionado em sacos 
plásticos transparentes e 
atáxicos, limpos, não violados, 
resistentes, acondicionados 
em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, quantidade 
do produto, validade mínima 
de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. De acordo 
com a resolução 12/78 da 
CNNPA. (cota reservada ME 
/EPP/)________________________
Biscoito Salgado - Pacote 400 
g; Tipo Cream-Cracker, de 
textura crocante, com odor, 
sabor e cor característicos, 
acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno atáxico 
transparente de dupla face, 
contendo 400 gramas, zero 
gordura trans, com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutrtcional, peso, fornecedor, 
pq/a

painho

pilar

UND

UND

1375

6000

R$ 32,25

R$ 5,40

fabricação e

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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R$ 44.343,75

R$ 32.400,00
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PREFEITURAMUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 
06 (seis) meses, a contar da 
data de entrega._____________
Biscoito tipo rosquinha - 
Pacote 350 g: Sabor coco, 
embalagem integra de 350g, 
zero gordura trans, na 
embalagem deverá constar 
data da fabricação data de 
validade e número do lote do 
produto. Fabricado a partir de 
matéria prima de primeira 
qualidade sãs e limpas. Serão 
rejeitados queimados e de 
características organolépticas 
anormais. Validade mínima de 
3 meses na data da entrega. 
Biscoito tipo maizena - Pacote 
400 g: textura crocante, com 
Ador, sabor e cor 
característica, pacote 
transparente, zero gordura 
trans, com intedificação na 
embalagem. Validade mínima 
de 06(seis) meses, a contar da 
data de entrega._____________
Milho de canjica - Pacote 500 
g: Amarelo, acondicionado 
em embalagem de polietileno 
resistente, atóxico, 
transparente, contendo 500g. 
Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade.
Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de 
entrega.

Rubrica:

rancheiro

itamaraty

sinhá

UND

UND

UND

7000

7000

2200

R$ 4,00

R$ 6,35

R$ 4,75

R$ 28.000,00

R$ 44.450,00

R$ 10.450,00

/\\l. JOM DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

- -r ------ .
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10

11

Coco ralado - Pacote 100 g: 
sem adição de açúcar, em 
flocos finos, acondicionado 
em embalagem alemanizada 
ou de polietileno atóxico 
transparente, contendo lOOg, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de 
entrega.______________________
Sal Refinado - Pacote 1 kg; Sal 
iodado, em embalagem 
plástica transparente e 
resistente contendo Ikg, isenta 
de umidade, com data de 
validade de no mínimo 12 
meses a partir da data da 
entrega_______________________
Extrato de tomate - Sachê 340 
g: Embalagem integra de 
340g, na embalagem deverá 
constar data da fabricação 
data de validade e número do 
lote do produto. O extrato de 
tomate deve ser preparado 
com frutos maduros, 
escolhidos, sãos, sem pele e 
sementes. É tolerada a adição 
de 1 % de açúcar e de 5% de 
cloreto de sódio. O produto 
deve estar isento de 
fermentaçóes e não indicar 
processamento defeituoso. 
Validade mínima de 3 meses 
na data da entrega.

mos coco

almirante

predileta

UND

UND

UND

600

1000

3000

R$ 5,50

R$ 1,25

R$ 3,75

R$ 3.300,00

R$ 1.250,00

R$ 11.250,00

I
I

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

Feijão Tipo 1 - Pacote 1 kg: “in 
natura" grãos de tamanhos e 
formas naturais, maduros, 
limpos e secos. Acondicionado 
em embalagem resistente de 
polietileno atóxico 
transparente, contendo 01 kg, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 
Com amostra_________________
Flocão de milho - Pacote 500 
g: Flocada em embalagem 
plástica de 500g, integra, 
isenta de parasitas, 
acondicionadas em fardo de 
papel de até lOkg, com prazo 
de validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de 
entrega.______________________
Leite em pó integral - Pacote 
400 g: A embalagem deverá 
conter externamente os dados 
de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, 
número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá atender as 
especificações técnicas da 
Portaria n° 369 de 04/09/1997 
do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de 
CTOdutos de origem Animal do

tia Dora

bonomilho

camponesa

Rubrica:

UND

UND

UND

3200

5000

5700

R$ 8,85

R$ 1,75

R$ 14,50

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

11
■

R$ 28.320,00

R$ 8.750,00

R$ 82.650,00
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16

Ministério da Agricultura. 
Validade mínima de 10 (dez) 
meses a partir da data de 
entrega. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)
Leite em pó integral - Pacote 
400 g: A embalagem deverá 
conter externamente os dados 
de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, 
número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá atender as 
especificações técnicas da 
Portaria n° 369 de 04/09/1997 
do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de 
produtos de origem Animal do 
Ministério da Agricultura.
Validade mínima de 10 (dez) 
meses a partir da data de 
entrega.. (cota reservada ME 
/EPP/)_________
Macarrão, do tipo parafuso ou 
espaguete - Pacote 500 g: 
com ovos, acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Validade 
^íriima de 12 (doze) meses a 

/c^nt^ da data de entrega.

S'-\ - *.

camponesa

brandini

UND

UND

3150

5100

R$ 14,50

R$ 6,15

R$ 45.675,00

R$ 31.365,00

/\\l. JOM DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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18

19

20

/vlilho pipoca - Pacote 500 g: 
Grãos ou pedaços de grãos 
de milho que apresentam 
ausência parcial ou total do 
gérmen, em função do 
processo de escarificação 
mecânica ou manual. 
Embalagem integra de 500g, 
na embalagem deverá 
constar data da fabricação 
data de validade e número do 
lote do produto. Validade 
mínima de 6 meses na data da 
entrega.______________________
Milho verde - Sachê 200 g: em 
conserva, sem conservantes, 
acondicionado em 
embalagem contendo 200g 
(peso líquido), com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Isento de material 
estranho. Validade mínima de 
12 (doze) meses a contar da 
data de entrega._____________
Óleo de soja vegetal - Pet 900 
ml: envasado em garrafa 
plástica resistente transparente 
contendo 900 ml, com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 
12 (doze) meses a contar da 
data de entrega._____________
Café - Pacote 500 g: 
Características adicionais: 1° 
qualidade, em embalagem 
atóxica, com selo da ABIC, 
com a identificação do

■reduto, marca do fabricante, 
oto/de fabricação, prazo de

sinhá UND 2100 R$ 5,70 R$ 11.970,00

stella cloro

concordio

bom dio

UND

UND

UND

1100

4700

2500

R$ 4,70

R$ 6,45

R$ 17,85

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

R$ 5.170,00

R$ 30.315,00

R$ 44.625,00
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22

23

24

validade, peso líquido e 
número de registro no órgão 
competente, devidamente 
rotulado conforme legislação 
vigente, observada a 
resolução n° 12/78 da CNNPA, 
e demais normas editadas 
pela ANVISA. 500g____________
Leite Condensado - Caixa 395 
g: De 1 qualidade embalagem 
com data de validade de até 
12 meses_____________________
Sardinha - Lata 125 g: 
enlatada ao próprio suco em 
molho de tomate, em 
embalagem abre fácil, em 
caixa com 50 unidade de 
125g, com embalagem 
integra, carboidratos 1,2g, 
proteína 12g, gorduras totais 
3,5 e sódio 164mg, sem 
vestígios de ferrugem, 
amassaduras embalamentos, 
com prazo de validade de no 
mínimo 24 meses._____________
Vinagre - Pet 750 ml: Envasado 
em garrafa de polietileno 
atóxica resistente transparente, 
contendo 750 ml, com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 
12 meses a contar da data de 
entrega.______________________
Ovo de galinha - Carteia com 
30 ovos: produto fresco de ave 
galinócea, tipo grande (50g), 
íntegro, tamanho uniforme e 
cor branca, proveniente de 
avicultor com inspeção oficial, 
cor, odor e sabor 
t/íracterístico, casca lisa, 

p/co porosa, sem manchas
7

cremor

polmera

figueira

avine

UND

UND

UND

UND

1300

3600

300

1200

R$ 7,69

R$ 5,90

R$ 3,82

R$ 26,55

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

R$ 9.997,00

R$ 21.240,00

R$ 1.146,00

R$31.860,00
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26

OU sujidades, sem rachaduras, 
isento de podridão e fungos. A 
gema deve se apresentar 
translúcida, firme, consistente, 
livre de defeito, ocupando a 
parte central do ovo e sem 
germe desenvolvido. A clara 
deve se apresentar 
transparente, densa, firme, 
espessa, límpida, sem 
manchas ou turvação e 
intactas. Acondicionado em 
embalagem resistente de 
papelão, plástico ou isopor. 
Contendo na embalagem a 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
validade, data de 
embalagem, peso líquido e 
selo de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima 
de 20 dias a contar no ato da 
entrega.______________________
Margarina com sal - Pote 500 
g: com 65% de lipídeos, 
refrigerado, não rançoso, 
acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno, contendo 500g. 
Contendo na embalagem a 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
validade, data de 
embalagem, peso líquido e 
selo de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da 
data da entrega._____________
Pão doce, tipo hot dog - 
Pacote com 10 unidades: peso 
de 50g cada unidade, do tipo 
brioche, preparado a partir de 
matérias-primas sãs, de 
tóriiyeirq qualidade. Seró 
rejeita

primor UND 2700 R$ 8,49 R$ 22.923,00

in natura PCT 6750 R$ 9,00 R$ 60.750,00

Io o pão queimado ou

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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mal cozido, com odor e sabor 
desagradável, presença de 
fungos e não será permitida a 
adição de farelos e de 
corantes de qualquer natureza 
em sua confecção. 
Acondicionado em 
embalagem de polietileno 
resistente e atáxico com 10 
unidades cada. Contendo na 
embalagem a identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, 
data de embalagem, peso 
líquido. Validade mínima de 01 
(um) mês a contar no ato da 
entrega. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)_____________
Pão doce, tipo hot dog - 
Pacote com 10 unidades: peso 
de 50g cada unidade, do tipo 
brioche, preparado a partir de 
matérias-primas sãs, de 
primeira qualidade. Será 
rejeitado o pão queimado ou 
mal cozido, com odor e sabor 
desagradável, presença de 
fungos e não será permitida a 
adição de farelos e de 
corantes de qualquer natureza 
em sua confecção. 
Acondicionado em 
embalagem de polietileno 
resistente e atáxico com 10 
unidades cada. Contendo na 
embalagem a identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, 
data de embalagem, peso 
líquido. Validade mínima de 01 
(um) mês a contar no ato da 
/entrega. . (cota reservada ME 
ZE^P/)

in natura PCT 4500 R$9,00 R$ 40.500,00

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Batata inglesa; Tipo inglesa 
“batatinha”, frescas de ótima 
qualidade, compacta, firme 
de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado 
de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, 
insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho 
padrão.______________________
Cenoura: separado por 
tamanho, sem defeitos graves 
(podridão mole, deformação 
ombres verdes ou roxos, sem 
defeitos, lenhosas, rachadas, 
danos mecânicos, podridão, 
seca, murchas, injurias por 
pragas ou doenças).
Categoria extra. O produto 
deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização e 
serem transportadas em caixas 
de polietileno vazadas.________
TOMATE: 1° qualidade, grupo 
oblongo, cor salada, sem 
defeitos (podridão e podridão 
apical, passado, queimado, 
danos profundos ou por 
geadas, deformados, 
manchados, imaturos ou 
ocado), fruto fresco, 
apresentando-se mesclado 
(maduro e “de vez”), 
coloração uniforme, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação, 
em condições adequadas 
parcyo^onsumo, isento de 
/ujidgqfes, insetos, parasitas.

in natura

in natura

in natura

KG

KG

KG

2200

2100

2200

R$ 9,05

R$ 11,35

R$8,45

R$ 19.910,00

R$ 23.835,00

R$ 18.590,00

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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32

33

larvas e corpos estranhos 
aderidos d superfície externa. 
Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica 
Categoria extra. O produto 
deve ser entregue em ótimas 
condições de utilização e 
serem transportadas em caixas 
de polietileno vazadas________
REPOLHO: T qualidade, 
categoria extra, grupo verde 
(branco), com formato da 
cabeça redondo, folhas lisas, 
pesando entre 1 a l,5kg, sem 
defeitos graves (podridão, 
rachaduras, danos profundos), 
sem manchas, danos 
superficiais, substancias 
estranhas ou presença de 
organismos vivos. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica. Categoria extra. O 
produto deve ser entregue em 
ótimas condições de utilização 
e serem transportadas em 
caixas de polietileno vazadas 
Cebola: branca ou roxa, 
tamanho médio, de primeira 
qualidade, firmes, viçosas, no 
ponto de maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, de 
colheita recente, deve estar 
isenta de sujidades e parasitas. 
Alho Nacional: De 1° 
qualidade, grupo comum, 
roxo, tipo especial; os dentes 
devem estar bem definidos, 
limpos, firmes, sem manchas e 
livre de broto; com dizeres de 
rotulagem em pacotes, prazo 
de validade e data na 
embalagem. Isento de lesões 
ae prigem física, mecânica ou

in natura

in natura

in natura

KG

KG

KG

1600

1500

450

R$8,55

R$ 7,05

R$ 25,95

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

Si

R$ 13.680,00

R$ 10.575,00

R$ 11.677,50
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35

36

37

biológica, matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos d superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas._____________
Trigo com fermento - Pacote 1 
kg: De 1 qualidade, de 1 kg 
com fermento, com rotulagem 
no pacote, prazo de validade 
e data na embalagem 
validade mínima de 12 meses 
Massa pronta pra bolo - 
Pacote 400 g; De 1 qualidade, 
400g com validade mínima de 
12 meses_____________________

' FERMENTO QUÍMICO EM PÓ -
Lata 100 g: De qualidade, 
composto por amido de milho 
ou fécula de mandioca, 
fosfato monocalcico, 
bicarbonato de sódio e 
carbonato de cálcio. 
Embalagem em lata de lOOg 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido. 
Validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de 
entrega do produto___________

■ SUCO DE GOIABA - Pet 500 ml:
Contendo os ingredientes: 
água potável, suco e/ ou 
polpa de concentrado de 
goiaba; aromatizante; 
acidulante; ácido cítrico; 
estabilizante; goma xantona; e 
conservantes: benzoato de 
sódio e metabisulfito de sódio, 
em embalagem de 500 ml 
com rendimento de 5 litros. 
Validade mínima de 12 meses 
a contar da data de entrega.

/MARCA DE REFERÊNCIA: Da 
, Jandaig e Maguary

dona benta

italac

dona benta

da fruta

UND

UND

UND

UND

1800

6600

480

7700

R$ 6,44

R$ 5,34

R$ 4,70

R$ 3,85

R$ 11.592,00

R$ 35.244,00

R$ 2.256,00

R$ 29.645,00

'I Fruto

1 AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

lí» ■li
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38

39

40

41

suco DE UVA - Pet 500 ml: 
Contendo os ingredientes 
água potável, suco e/ ou 
polpa de concentrado uva; 
aromatizante; acidulante; 
ácido cítrico; estabilizante; 
goma xantona; e 
conservantes: benzoato de 
sódio e metabisulfito de sódio, 
em embalagem de 500 ml 
com rendimento de 5 litros. 
Validade mínima de 12 meses 
a contar da data de entrega. 
MARCA DE REFERÊNCIA: Da 
Fruta, Jandaig e Maguary 
SUCO DE CAJU-Pet 500 ml: 
Contendo os ingredientes: 
água potável, suco e/ ou 
polpa de concentrado de 
caju; aromatizante; 
acidulante; ácido cítrico; 
estabilizante; goma xantona; e 
conservantes: benzoato de 
sódio e meta bisulfito de sódio, 
em embalagem de 500 ml 
com rendimento de 5 litros. 
Validade mínima de 12 meses 
a contar da data de entrega. 
MARCA DE REFERÊNCIA: Da 
Fruta, Jandaig e Maguary_____
COLORAU - Pacote 1 kg: 
(colorífico): condimento em 
pó, contendo tais ingredientes: 
fubá, extrato de urucum e óleo 
de soja. Embalagem em 
pacote plástico resistente, 
selado, e conter no rotulo o 
nome do produto, peso 
liquido, informações 
nutricionais, ingredientes e 
informações sobre o glúten.
Embalagem de 1 kg___________
FRANGO CONGELADO INTEIRO 
S^M TEMPERO: Embalagem 
g^ástjçg flexível resistente, com

3

da fruta

da fruta

maratd

americano

UND

UND

UND

KG

7700

5400

1100

4000

R$ 5,00

R$ 3,54

R$ 8,95

R$ 11,95

PM. JOPO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

PMFSN/MA

764^

Rubrica:

R$ 38.500,00

R$ 19.116,00

R$ 9.845,00

R$ 47.800,00
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rotulo contendo identificação 
da empresa, registro no SIF, 
com data de embalagem e 
prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega, caixa com 
20kg. (AMPLA 
GONCORRENGIA)_____________
FRANGO GONGELADO INTEIRO 
SEM TEMPERO: Embalagem 
plástica flexível resistente, com 
rotulo contendo identificação 
da empresa, registro no SIF, 
com data de embalagem e 
prazo de validade de no 
mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega, caixa com 
20kg. (cota reservada ME 
/EPPZ)________________________
SALSICHA - Pacote 1 kg: 
Salsicha de frango tipo hot 
dog, resfriada, embalagem: 
pacotes de 01 kg embalados 
em sacos de plásticos a 
vácuo; deverá constar data 
de fabricação, prazo de 
vencimento, tipo de carne, n' 
do registro no ministério da 
agricultura, sif/sisp/dipoa, 
número do lote, e demais 
dados do produto exigidos 
pela legislação em vigor.

americano

estrela
,O

KG

KG

2.675

3400

R$ 11,95

R$ 7,75

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

Folha: 
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PMFSN/MA 

------

/

R$ 31.966,25

R$ 26.350,00
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44

45

Carne moída: Embalagem 
primaria 500g, contendo a 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, peso liquido e 
data de validade expressa de 
forma visível, produto natural 
com características 
organolépticas conservadas: 
aroma, sabor, textura, 
aparência, isenta de mofo, 
odores estranhos e substâncias 
nocivas, carne bovina moída 
de 1° qualidade, embalagem 
secundaria: caixa de papelão 
acondicionando 15 quilos, 
características adicionais: 
produto próprio para o 
consumo humano e em 
conformidade com a 
legislação em vigor. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)_____________
Carne moída: Embalagem 
primaria 500g, contendo a 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, peso liquido e 
data de validade expressa de 
forma visível, produto natural 
com características 
organolépticas conservadas: 
aroma, sabor, textura, 
aparência, isenta de mofo, 
odores estranhos e substâncias 
nocivas, carne bovina moída 
de 1° qualidade, embalagem 
secundaria: caixa de papelão 
acondicionando 15 quilos, 
características adicionais: 
produto próprio para o 
consumo humano e em 
conformidade com a 
lle^slação em vigor, (cota 
re7er\^da ME /EPP/)

quality beef

quality beef

KG

KG

3500

2.500

R$ 19,95

R$ 19,95

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

R$ 69.825,00

R$ 49.875,00
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47

LINGUIÇA TIPO CALABRESA: de 
primeira qualidade. Mista: 
carne bovina, suína e de aves. 
O produto deverá conter, no 
máximo, 34g de gorduras 
totais em lOOg de alimento. 
Pacote de 2,5 kg. Embalada 
em plástico resistente, a 
vácuo. Embalagem primária 
em saco plástico de 
polietileno, contendo a tabela 
nutricional, o modo de 
preparo e de 
descongelamento; marca 
comercial, nome e descrição 
do produto, carimbo do 
ministério da agricultura e 
demais dizeres obrigatários, 
conforme a legislação em 
vigor. Embalagem secundária 
em caixa de papelão 
reforçado. Validade mínima 
de 6 meses a contar da data 
de entrega. OBS.: Deverá ser 
transportado em carro 
refrigerado ou caixa de isopor. 
(AMPLA CONCORRÊNCIA) 
LINGUIÇA TIPO CALABRESA: de 
primeira qualidade. Mista: 
carne bovina, suína e de aves. 
O produto deverá conter, no 
máximo, 34g de gorduras 
totais em lOOg de alimento. 
Pacote de 2,5 kg. Embalada 
em plástico resistente, a 
vácuo. Embalagem primária 
em saco plástico de 
polietileno, contendo a tabela 
nutricional, o modo de 
preparo e de 
descongelamento; marca 
comercial, nome e descrição 
do produto, carimbo do 
mmistério da agricultura e 
c^\nais dizeres obrigatários.

frimesa

frimesa

KG

KG

2000

1.300

R$ 20,85

R$ 20,85

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

BS ■■

R$ 41.700,00

R$ 27.105,00
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A
conforme a legislação em 
vigor. Embalagem secundária 
em caixa de papelão 
reforçado. Validade mínima 
de 6 meses a contar da data 
de entrega. OBS.: Deverá ser 
transportado em carro 
refrigerado ou caixa de isopor. 
(cota reservada ME /EPP/)

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 1.318.526,50

1.3. Vinculam esta ccntratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

II

1.3.4.

2.

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da2.1.

assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14,133, 
de 2021 e DECRETO MUNICIPAL N° 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela2.2.
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de2.4.
termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido2.5.
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92,

o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
flwmo os prazos e condiçães de conclusão, entrega, observação e

3.
IV, VII e XVIIl)
3.1.
assim.
recepii/nent/5\do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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4.
4.1.

5.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart, 92, V)
O valor total da contratação é de R$ 1.318.526,50 (um milhão, trezentos e5.1.

dezoito mil, quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).

£

No valor ocimo estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas5.2.
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos5.3.
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92, V e VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçães a ele referentes

6.
6.1.
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2.
ao Banco do Bradesco, agência n° 1766; e conta corrente n° 29-9.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92, VI

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

O pagamento dar-se-d diretamente na conta corrente da Contratada, junto

7.

7.1.
ano contado da data do orçamento estimado, em 23/01/2024.

Apás o interregno de um ano, e independentemente de pedido do7.2.
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçães iniciadas e 
concluídas apás a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

7.3.
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

aso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
7 ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serájão)

Nas aferiçães finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).

7.6.A C
extint®(Sj

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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adotado(s), em substituição, o(s) que vierfem) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão7.7.
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

7.8.

8.

8.1.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X, XI e XIV)

Sõo obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de8.2.
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3.
Referência;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções8.4.
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das8.5.
obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela8.6.
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente d execução do8.7.
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União8.9.
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas ã execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a b^ execução do ajuste.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S,/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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8.10.1 . A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, 2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92, XIV, XVI e XVIIl

O Contratado deve cumprir todas as obrigaçães constantes deste Contrato e

9.

9.1.
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigaçães a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com9.2.
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

9.3.
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

9.4.
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5.
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

9.6.
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzirydo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contra|ual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S.'N° - VILA VIANA 
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devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou9.7.
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n° 14,133, de 2021;

9.8.
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

9.9.
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (grt. 
116);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, paráqrafo único):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021;

9.16
murlicfcal

401

umprir, além dos postulados legais vigentes de õmbito federal, estadual ou 
IS normas de segurança do Contratante;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N“ - VILA VIANA 
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CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92, Xlll

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92,

10.

11. 
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 
contratado que;

14.133, de 2021, o

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àb)
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa d inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dad) 
contratação sem motivo justificado;

e)
execução do contrato;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

f)

g)

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçães acima descritas as 
seguintes sanções:

h)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, ^2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii)

i)

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, "c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, 4°, da Lei n° 14.133, de 
2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e”, “f”, “g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv) Multa:

Mofatória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
pan^ela/nadirlnplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(1)

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Moratõria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementaçõo ou reposição da garantia.

(2)

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover aa.
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipõtese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, ^9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, ^7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 20211

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, ^8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditõrio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 20211;

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)

c)

d)

e) 
norm

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

ra implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
IS 9 oriéyitações dos árgãos de controle.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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! 11.9 . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei fart. 159).

11.10 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas d pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, õ pessoa jurídica 
sucessora ou d empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021)

11.11 . O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no õmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, 
de 20211

11.12 . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21.

11.13 . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart, 92, XIXI
12.1. O contrato seró extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
prov/d iciar a readequaçõo do cronogromo fixado poro o contrato.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
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12.3. Quondo o não conclusão do controto referido no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesa)
odministrotivos; e

poderá o Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso.b)
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 do Lei n° 14.133/21, bem como omigavelmente, ossegurodos o controditório e o 
omplo defeso.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,12.4.2.1.
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1.
cumpridos;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizaçães e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econõmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou çom agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92, Vllll
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ó conta de 
recur^s específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotaçãqabqixo discriminada:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
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CODIGO DE FICHA
ORGÃO__________
UNIDADE_________
DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

175___________________________________________________
02 PODER EXECUTIVO_________________________________
02 PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA NEGR 
12.361.0017.2027.0000

MANUT. DO PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE

3.3.90.30.00 - Material De Consumo_________________
1.552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes 
ao Programa Nacional

13.2. A datação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1111
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-õo pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

Orçamentária respectiva e

14.

,0

15.

15.2. O contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido d prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14,133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2021.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92, §1°1

Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que17.1.
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, 1 °, da Lei n° 14.133/21.

Formosa do Serro Negro - MA, 01 de março de 2024.

EÜSOM AR-BRANCO DE SA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE

GV RAMOS COMERCIO 
:NPJn° 18.736.951/0001-99 
/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

NOME:.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N" - VILA VIANA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N“ 0L616.684/0001-13

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 099/2024 - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SRP - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001 /2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através 
do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa G V RAMOS COMERCIO, CNPJ n° 
18.736.951/0001-99 OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de gêneros 
alimentícios para composiçõo da Merenda Escolar, para atender as necessidades da 
Secretaria municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: 
1.318.526,50 (um milhão, trezentos e dezoito mil, quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta 
centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0017.2027.0000 MANUT. DO PROG. NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 1.552 Transferências 
de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional - PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1 ° de abril de 2021 
e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: 
Secretário Municipal de Educação por sua responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá 
CONTRATANTE G V RAMOS COMERCIO por seu representante leal o Sr. Gesimar Veras Ramos 
CONTRATADA, 19 de março de 2024. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de 
Educação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/Ns - VILA VIANA 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 099/2024 - PMFSN - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SRP - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa G V RAMOS COMERCIO, CNPJ n° 18.736.951/0001-99 
OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para composição da Merenda 
Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA - 
VALOR GLOBAL: 1.318.526,50 (um milhão, trezentos e dezoito mil, quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta 
centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0017.2027.0000 MANUT. DO PROG. NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 1.552 Transferências de Recursos do 
FNDE Referentes ao Programa Nacional - PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato - BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores - DATA DA 
ASSINATURA: 01 de março de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Educação por sua responsável legal 
0 Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE G V RAMOS COMERCIO por seu representante leal o Sr. Gesimar 
Veras Ramos CONTRATADA, 19 de março de 2024. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de Educação.
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